
ffisYeffiffi f,§# *ffieffie
pffiHrHr§ffimÂ MâJruxc§pAfl- mffi 3§.§&xffiãffi# ffiffi ru#ffiYffi

tf$ PJ : ffiP-§74.e&31 Sffiffi â- §"4

EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.01.12.1

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 2110611993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2A PATTE: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e

máquinas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de

troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO AC AO EDITAL E DO LOCAL REALIZACÃO.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte,ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2.O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
AS: 16 de ianeiro de2023,às 09:00 horas'v 3,2, DATA DE ABERTURA DAS pRoposTAS: 3t de janeiio de202i,às 09:00 horas.

3,3. tNíCto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31 de janeiro de2023, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊUC|A DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.5, Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENT IDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÂO

4.1. A Prefeitura Ír/lunicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-03ô3,

5.0 p9s RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.
E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site

040-000 - Juazeiro do Nofte - CE -
: www.juazeirodonorte.ce. gov. br

(88)3199-0363 -
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Oroão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
17 01 't 8.122.0003.2.1 57.0000 3.3.90.30.00
20 01 04.1 22.0003.2. 1 64.0000 3.3.90.30.00
02 02 04. 1 22.0003.2. 005. 0000 3.3.90.30.00
19 01 06.1 22.0003.2. 1 61 .0000 3.3.90.30.00
23 01 04.1 22.0003.2. 1 79.0000 3.3.90.30.00
10 01 20.1 22.0003.2. 1 01 .0000 3.3.90.30.00
13 01 1 3.122.0003.2.1 1 9.0000 3.3.90.30.00
08 01 08. I 22.0003.2.053.0000 3.3.90.30.00
07 01 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00
05 01 04.'t 22.0003.2. 008. 0000 3.3.90.30.00
11 01 04.1 22.0003.2. 1 08.0000 3.3.90.30.00
09 01 1 8.'t 22.0003.2.093. 0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.122.0003.2.0 1 1 .0000 3.3.90.30.00
12 01 04.1 22.0003.2. I 1 3.0000 3.3.90.30.00
't4 01 04.122.0003.2. 1 29.0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃo. DO CRE IAMENTO E DA DECLARACÃO

6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

6.1,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato(ôbllcompras.com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou nâo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6.4.1. As licitantes que desejarem concorrer junto aos LOTES 02 e 03, deverão possuir dentro do seu ramo

de atividade, além de comércio de pneus e similares, os serviços correlatos, como troca, alinhamento e

balanceamento com sede no raio máximo de 15 (quinze) quilômetros da sede do Município de Juazeiro do

Norte/CE, dispondo de espaço físico coberto, fechado com piso adequado para acomodação segura dos

veículos, entre outros aparelhamentos necessários execução dos serviços, sob pena de desclassificação de

sua proposta junto aos referidos lotes,

6.4.2. Arestriçã0, ora citada, não fere os princípios expostos na Lei Federal n0 8.666/93, já que o inc. l, do §
10, do art. 3o do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições que sejam irrelevantes ou

impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condiçã0, considerando a

área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a fornecerem os serviços à Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PUBLICAS.

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

ô.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 ,1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: P
I

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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6,7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recu

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminishação;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lnclireta;

6.7,9. Eshangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA A E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7,1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2, Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com),

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s)

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incl

produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

Iuir o Termo,MARCA PRÓPRIA,.

7.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 200ô, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 1 1 ,488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentaclos, até a abertura da sessão pública.

7.8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somênte ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

7,9, Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

Cisponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

(

AvlWánoar,lágóáseca-CEP:63.040-000-JuazeirorloNorte-cr-ro,,e(sc»rgs{363-
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previde

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços,

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/clesclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

rnesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

8.4, Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8,5, Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2.Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio,

Av. t.eão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Notte - CE - Fone
E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonoÊe.ce.gov.br
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9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão iníormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

9,4.1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quaho) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, incisc il

c/c Art. 33, do Decretcr Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5,1 , A'etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate,-obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele interualo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercícic do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,
9,10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

(
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9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. 0 sistema iníormará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1(),() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

v

10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital,

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ac máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do art.7o e no § 9o do art, 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.

10,4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital,
10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

v indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçÕes relativas ao bem ofertado,

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassificaçãc da mesma.

11 .?. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão,

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

11.4. Na cotação do preço unitário, nâo será admitido o fracionamento do centavo.

11,5, Nos preÇos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto,

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico,
11.7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

í2.0 pA HABTLTTAçÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO OeVenRO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia cla lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
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d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadualde seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade Íiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício; '

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação flnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituiçâo por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçã0. A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

q,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(Cezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partirde 14 (quatcze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art.7o

da Constituição Fe&ral,
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterrninado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.?.1. Ficanr excluídos da vaiidade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIçOES
13.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
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do(s) documento(s), podendo tal pÍazo ser pronogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 2312006,

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PRECO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sernpre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o iicitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçâ0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

i4.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no ai..44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçãc, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA pESCLASSTFICAÇÃO pE PRoPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçôes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.

\./ 15,1.1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertüra das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.
16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixaCa para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.hr"
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.
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16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

16,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o Wazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16.8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

í7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazôes

dentro de igual ptazo, que começará a iontar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritcs por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital,

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18,1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

rned iante Íundamentação escrita.

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. pAS SANçOES ApMINISTRATIVAS
19,1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, íalhar ou

íraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem pre1uízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.
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19.2 A Contratada ficarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n,0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fcrnecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação clos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso â correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirern à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o prezo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratáda fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem alos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19,6 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmb item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis,
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

R
v
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20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicátreis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21,2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3.O descumprimento de prazos estabelecidos neste editale/ou pelo(a) pregoeiro(a)ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.Ioda a Cocumentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certaine,

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimentc dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

í
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazcirodonorte.ce.gov.br



t\-/

r $'í;i§.-I{-r uii f: i; ;r ; l;r
P $â ffi ffi ffi §YeJ ffi& f,{ L} ru Íü3 ff&t â:$ ffi J t§&X ffi ã §{"fli il}{} §S # $e.-rffi

fr N FJ r ü7.S74,&Sã I {3ffi ffi $" - 3.4

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art, 299 do Código Penal Brasileiro,

21.15.0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará..

22. DOS ANEXOS
22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado ltíenor;

ANEXO lV - tvlinuta do Contrato,

Juazeiro do Norte/CE,12de ianeiro de2023.

Marcos Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

í
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TERMO DE REFENÊNCN

I . OBJETO DA CONTRATAçÃO
í.1 - Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veiculos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura

[tíunicipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem,

conforme especiflcações contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CRITÉR|O DE JULGAMENTO

1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

Íorma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n09.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e oukas normas aplicáveis à espécie,

1.2.2-Para o julgamento das propostas será adotado ocritério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1,1 - Suprir e manter a frota de veículos em perfeitas condiçoes de funcionamento, disponivel para o pronto

atendimento de forma segura, de acordo com as necessidades da Prefeitura lMunicipal de Juazeiro do Norte/CE.

2.2.DAD§TÂNC|A MÁXIMA- LOTES 02 E 03

2.2.1 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, não possui estrutura física nem pessoal qualificado, para receber

todos os pneus e armazena-los, por essa razào o fornecimento e os serviços serão realizados conforme as

necessidades mediante envio da autorização de Íornecimento ao futuro contratado.

2.2.2 - Da Íorma usual em mercado quando da aquisição de pneus, realizar-se-ão os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento e cambagem (exclusivo para os lotes 02 e 03), tal condição atende o dispositivo no

inciso lll, do art. 15, da Lei no 8.666/93,

2.2.3 - A exigência referente à contratada possuir equipamentos e instalações no raio máximo de 15 km (quinze

quilômekos) da sede do Município de Juazeiro do Norte/CE, se faz necessária tendo em vista a obtenção da

proposta mais vantajosa para o Municipio, pois, se a distância entre a sede e o local da execução dos serviços Íor

maior que a determinada, a vantagem do "menor preç0" Íicará prejudicada em razão do aumento do custo com o

deslocamento dos veículos para troca e substituição dos mesmos, bem como dos serviços, que em mercado

privado são tratados em conjunto, sendo tal condição de conhecimento público,

2.2.4 - A restrição ora citada não fere os princípios expostos na Lei 8.666/93, já que o inc. l, do § 10, do art. 3o

diploma em exame, apresenta que não são admitidas reskições que sejam inelevantes ou impertinentes para o

objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condiçã0, considerando aârea geográfica temos

um leque considerável de licitantes aptos a prestarem os serviços a este Município,

2.3. DA DIVISÃO POR LOTES

2.3.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES" em virtude dos mesmos

guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,

inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência

entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.3.2 - No objeto em tela, caso Íosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suÍicientes para fiscalizar e acompanhar um e

número de conkatos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, have

a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens uniÍicados em seus respectivos lotes,

o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos
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produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de

lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais

com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração

Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse

Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote,

2.3.3 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar

a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o conkato final, uma vez que os

licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote)

do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração

na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa

redução de preços a serem pagos pela Administraçã0,

3 - DO FORNECIMENTO

3.í-A a ser deverá íornecer os conforme na ilha abaixo

:ÃB1 ..lt i"la s.i
ÜE

Lote 0í - Pneus

Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ Modelo Valor EstimadoItêm EspeciÍicação

599,17UND 13 46,091

CÂMARA DE AR DIANTEIRO 90/90 R19 -
NOVO, I.IÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE nenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

41,55 290,85UNO 72

CÂMARA DE AR TRASEIRA 120/80 R18
NoVo, NÃo PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTtFtcADo DE nenoveçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

43,47UND 1 43,473

õÃMARA DE AR DIANTEIRA Bo/90 R21
Novo, NÃo PoDENDo sER RECAPADoS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE nenovRçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

10 44,74 447,4UND4

CÂMARA DE AR DIANTEIRA 90/90 R 21

I.IOVO, I.IÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTtFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

16 45,23 723,68UND5

eFnm oE AR TRASEIRo 110/90 R17 -
Novo, NÃo PoDENDo sER RECAPADoS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTtFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

36,93 1.440,27UND 39

EÃlraÃRÃoE la so/90 nte - Novo, NÃo
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR CERTtFtcADo DE neRovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

6

296,69 4.747,04UND 167

PNEU 4.10 R 18 NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

362,22 1.086,66UND 3

pr.tat ÍnnselRo 120/80 R 18 - NOVO, NÃO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTtFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

I

834,244 208,56UND
PNEU DIANTEIRO 8O/1OO R 18 NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
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ReRovnçÃo
NORMAS DA

UND 1 246,53 246,53't0

PNEU DIANTEIRO 80/90 R 21 . NOVO, NÃO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR CERTrFrcADo DE npnoveÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 12 234,28 2.811,36't1

PNEU DIANTEIRO 90/90 R19 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR oERTrFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

26 338,69 8.805,9412

PNEU TRASEIRO 110/90 R17 . NOVO, NÃO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR CERTrFrcADo DE nenoveçÁo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND

183,50 5.321 ,50

PNEU 90/90 R18 . NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 2913

UND 22 293,69 6.461 , Í I14

pru2 olRnretRo 90/90 R21 - Novo, NÃo
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR cERTrFrcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

33.859,29Total:

Lote 02 - Pneus

Item Eepeclflcação Unid. Qtde. Marca/ Modelo Valor Estimado Valor Total

1

CÃMARA DE AR 750fi6 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTIFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 72 't't 5,65 8.326,80

2

CÂMARA DE AR .I75l70 R 14 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 30 50,82 1.524,60

3

PNEU rc'NO R 14 85 T NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 144 403,66 58.127,O4

4

PNeu 17sl6s R 14 Novo, NÃo PoDENDo
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMOOELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 32 474,57 15.186,24

5

PNEU 175165 R 14 82 T NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 8 385,54 3.084,32

6
FNeu 17sl70R14 88T - FABRICAÇAo
NACIONAL COM CERTIFICADO DO INETRO

UND 12 445,53 5.346,36

7
PNEU 185N0
PODENDO

R 14 88 H NOVO, NAO
SER RECAPADOS,

UND 70 471,55 33.008,50
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RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PoSSUIR CERTIFIcADo DE ReROvRçÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.
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PNEU 195/65 R 15 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃo PELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 25 533,31 13.332,75

PNEU 195/70 R 14 - NoVo, NÃo PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovRçÃo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DAABNT VIGENTES.

UND I 545,66 4.910,94

PNEU 205/70 R 16 - NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃo PELo INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I 813,70 6.509,60í0

11
PNEU 225t70R 15C FABRICAÇAO NACIONAL
CoM CERTIFIcAcÃo DO INMETRO

UND I 959,05 7.672,40

UND 35 451,56 '15.804,6012

PNEU 185/65 R 15 - NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODEI-ADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 31 439,48 13.623,8813

PNEU 185/70 R14 - NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÁo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I 489,43 3.9'15,4414

PNEU 205/55 R 16 - NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 12 669,30 8.031 ,6015
PNEU 205/60 R 15 - FABRICAÇÃO
NACIONAL COM CERTIFICADO DO INMETRO

29 1022,26 29.645,5416

PNEU 205/75 R 16 - NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃo PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND

UND 164 1363,60 223.630,4017

PNEU 215Il5 R 17,5 . NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃo PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 4 903,41 3.613,64't8

PNEU 225-65 R17 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 6 889,04 5.334,2419

PNEU 235/70 R 16C -NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenoveçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

1423,45 2 Í 0.670,60UND 14820

PNEU 235/75 R ,I7,5 - NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

8 445,94 3.567,52

Frueu nnornL fisno R 14 - Novo, NÃo
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND21

413,74 48.821,32UND 11822

pttett tzsaoRr+ - NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODEI-ADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VlGEl.lTES.

I
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PNEU 2osl60 R 16H - Novo, NÃo PoDENDo
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

PELO INMETRO E ATENDER AS
UND 12 ,45 8.í 05,40

UND 72 912,00 65.664,0024

PNEU 750/16 NOVO, NAO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODEIáDOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

3.489,60UND 8 436,2025

PNEU RADIAL 175165 R 14 NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR oERTrFrcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 72 1 163,59 83.778,4826

PNEU RADIAL 215175 R 16 NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTtFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

954,28 1 1.451 ,3627

PNEU RADIAL 235N5 - R15 .NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossulR cERTrFrcADo DE RenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 12

29.538,48UND 24 1230,7728

PNEU RADIAL 265T0 R16 - NOVO, NÃO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

4.520,16UND 72 62,7829

PROTETOR 750116 - NOVO, NAO PODEI{DO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
RenovnçÃo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

515,85UND 57 9,0530
VÁLVULA PARA PNEU SEM CÃMARA 185/70
Rí4

930.751,66Total

Lote 03 - Pneus

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/ Modelo Valor Estimado Valor Total

1
ANEL DE VEDAÇAO
CÂMARA 17.5 - 25 ARO 25

PARA PNEU SEM
UND 20 95,29 'r.905,80

2

CÀMARA ARO 20 NOVO, NÃO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 35 129,61 4.536,35

3

CÂMARA ARO 24 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 302 362,16 109.372,32

4

CÀMARA DE AR ARO 17.5X25 NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 't0 468,48 4.684,80

5

CÃMARA óÉ AR ARo 18 DIANTEIRo Novo,
NÃo PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR CERTtFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 4 165,77 679,08

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mai I : cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site: www.j uazeirodonorte,ce. gov' br
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UND 10 2254,99 22.549,907

PNEU 1O.OO - 20 16 LONAS/DIANTEIRO
ltovo, ltÃo PoDENDo sER REcAPADoS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR cERTtFrcADo DE ReRovaçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

2679,59 5.359,18I

PNEU 12.5t80 - 18t12 LONAS CO PITOS/
DIANTEIRo ARo 18 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
RenovnçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 2

I

PNEU 14.00 - 24116 LONAS CO[4 PITOS
NoVo, NÃo PoDENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR CERTrFrcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 24 4858,12 1 16.594,88

UND I 6066,67 48.533,3610

PNEU 17.5 X 25 R 25 16 LONAS NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR CERTrFrcADo DE aeRovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

16 1192,04 19.072,6411

PNEU 245T0 R 16 LT NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
eenovnçÃo pELo TNMETRo E ATENoER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND

2617,44 732.883,20

PNEU 275180 R 22,5 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCI.IUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
RenovnçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
I.IORÍvlAS DÂ ABNT VIGENTES.

UND 29012

19.134,08UND 2391,7613

PNEU 275180 R 22.5 16 LONAS/DIANTEIRO
I.IOVO" I'IÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR cERTrFlcADo DE ReRovRçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

32.536,1 0UND 10 3253,6114

PNEU 275180 R 22.5 16 LONAS/TRASEIRO
ttovo, uÃo PoDENDo sER REcAPADoS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

213.6e6,00UND 140 1526,4015

PNEU 9OO/20 NOVO, NAO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REIIIODEL DOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

5352,20 10.704,40UND 216

PNEU - 19,5 . 24 I '12 LONAS COM PITOS
TRASEIRO ARO 24 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

52.207,10UND 22 2373,0517

PNEU 1O.OO - 20 16 LONAS/TRASEIRO
I'IOVO, I{ÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossuiR cERTrFrcADo DE nnnovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

2908,62 11.634,18UND 418

PNEU 12.5/80 - 18/16 LONAS / DIANTEIRO
NoVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE ReRovRçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA

6

CÂMARA DE AR 9oo/20 - ttovo, ttÃo
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR oERTtFlcADo DE nenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND '140 182,23 25.512,20

Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o an«Jar, Lagoa Seca - CEP:63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone

E-mai I : cpl@j uazeii'o.ce. gov. br - Site : www'j uazeirodonorte'ce' gov. br
(88)3199-0363 -
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ABNT VIGENTES.

19

PNEU 19.5 . 24 I 16 LONAS / TRASEIRO
trtovo, ruÃo PoDENDo sER RECAPADoS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE aenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 6 5284,67 31.708,02

20

PROTETOR ARO 24 NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 18 141,80 2.552,40

21

PROTETOR 9OO/20 - NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
RRnovnçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 140 59,81 8.373,40

UND 38 68,33 2.596,5422

PROTETOR ARO 20 NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES,

23

PROTETOR ARO 25 NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 10 327,66 3.276,60

928,524
VALVULA SEM CÂMARA RETA TRJ 670,
ALTURA 41,3 MM, pRessÃo MÁxrMA 150 pst. UND 30 30,95

I .48í.03í,33Total:

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 2,445.642,?8 (dois milhôes quatrocentos e quarenta

e cinco mil seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos), de acordo com a média dos preços das

pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstruçêo Normativa n0

73i2ü2A, de 05 de agosto de 2020, do Ministário da Economia.

3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote,

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pfoposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UU-PrePE!A'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

\-z 4. PRAzo DE vGÊNctl coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212ü23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 1ü idez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo quê os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitaçã0.

5.7 . A Montagem dos pneus nas rodas dos veículos referenciados nos lotes 02 e 03, bem conto a prestaçâo dos

serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, deverão ser realizadas nas dependências da futura

Contratada.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Ít/unicipal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução Ceste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assunridas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

B.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.- 8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acÉscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem cle Compna,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não imprtará em sua aceitação

8,1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Node -
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Ôroão Unid. OÍc. Proieto/Atividade ElemenÍo de Despesa
't7 01 1 8. 1 22.0003.2. 157. 0000 3.3.90.30.00
20 0'r 04. 1 22.0003.2.',164. 0000 3.3.90.30.00
02 02 04. 1 22.0003.2.O05. 0000 3.3.90.30.00
19 ( 06.1 22.0003.2.1 61 .0000 3.3.90.30.00
23 01 04. 1 22.0003.2. 17 9. 0000 3.3.90.30.00
10 0'l 20.1 22.0003.2.101..0000 3.3.90.30.00
13 1 3.1 22.0003.2.1'1 9.0000 3.3.90.30.00
08 01 08. 1 22.0003.2.053.0000 3.3.90.30.00
07 1 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00
05 01 04.1 22.0003.2.008.0000 3.3.90.30.00
11 04. 1 22.0003.2. 108. 0000 3.3.90.30.00
09 01 1 8.1 22.0003.2.O93. 0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.122.0003.2.01 1 .0000 3.3.90.30.00
't2 01 04.1 22.0003.2.1 I 3.0000 3.3.90.30.00
14 01 04. 1 22.0003.2. 12 9. 00 00 3.3.90.30.00

d( ryu'f
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br - Site: vtww, .gov.br
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

9 - OBRTGAçOES OA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.

9,1.3. Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.í.4. Efetuar os,pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conhatuais,

í0. DAS SANçOES
10.1 . À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 . O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplementc, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. O prazo de cntrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três rlécimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

fi.2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (úinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não supedor a 02 (dois) anos.

10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem p§uízo das sanções aplicáveis, reterá

promoverá cobrança judicial ou exkajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISÃO

í1.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

1,..2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8,666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Exkajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

Ce antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12-DAGESTÃO E FTSCALIZAÇAO DO CONTRATO

12.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)

ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do inskumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento conkatual.
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12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8,066/1993,

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas, vícios redibitórios, ou

empÍego de material inadequado ou de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70, da Lei

8.66611993.

'!3 . DTSPOSTçÔES FTNATS

'!3.1 . Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regidc pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520/C2, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complemêntar no 14712014 e suas alterações constandotodas as condiçÕes necessárias e suficientes, Íicando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicaçã0,

13.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeirodo Norte/CE- 
( A o. J^^rglRO oe b>3 

.

Despesas

G do Prefeito

Lopes Pereira

OrCenador de Despesas

Secretaria

iozimar

Gua Metropclitana

Ordenador Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

de

José

Ordenador Despesas

uerque

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

nte cle Lima José Neto Franci lit

4

Pergentina ParMlaroim Catunda

Orderradora üe Despesas

Secretaria Municipal de Educação

a,rAL /* gutb lil,w
Marcelo de Sousa Pinheiro José Maria Pontes Neto

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Munic

Abastecimento

lde Secretaria Mun

c balho Ambiente e Se blicos

Silva

Ordenador de Despesas

I de lnfraestrutura Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria

Júnior

de Lima Gen

Moura Francisco Alves da Silva

Ord or cle Despesas

Secretaria Municipa! de

Adminiskação

,àE-

I de Cultura Secretaria Municipal de Esporte e

Santos
Despesas or de Despesas

l,4unicipal de Trânsito
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ANEXO I!

MODELo DE PRoPoSTA DE PREçoS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofie, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8,666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçÕes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023,01.12.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Obieto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento

e cambagem, conforme especificaçoes apresentadas no abaixo.

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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Lote 0í - Pneus

Item Especificação Unld. Qtde. MaÍca/ Modelo Valor Estimado Valor Total

1

cÀuÀnn DE AR DTANTETRo 90/90 R19 -
NoVo, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTtFlcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND í3

2

CÀMARA DE AR TRASEIRA 120/80 R18
Novo, NÃo PoDENDo sER REcAPADoS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR CERTtFtcADo DE ReRovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 7

3

oÂMARA DE AR DIANTEIRA 80/90 R21
NoVo, NÃo PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 1

4

§ffiapa f[ AR DTANTEIRA 90/90 R 21

I,IOVO, I.IÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR CERTrFrcADo DE nenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 10

5

CAMARA DE AR TRASEIRO 110/90 R17 -
I.IOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR CERTlFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 16

6

CÂMARA DE AR 90/90 R18 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE aenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 39

7

PNEU 4.10 R 18 NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃo PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DAABNT VIGENTES.

UND 16

8

PNEU TRASEIRO 120/80 R 18 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFtcADo DE aenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 3

I PNEU DIANTEIRO 8O/1OO R 18 NOVO, NÃO
PODENDO SER RECAPADOS, UND 4
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RECAUCHUTADOS OU REI
POSSUIR CERTIFICADO DE
PELO INMETRO E ATENDER AS
ABNT VIGENTES.

MODELADOS,
nenovnçÃo
NORMAS DA

fiul:í
fr"J

't0

PNEU DIANTEIRO 80/90 R 21 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR CERTrFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 1

11

PNEU DIANTEIRO 90/90 R19 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR CERTtFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 12

12

PNEU TRASEIRO 110/90 R17 - NOVO, NÃO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR cERTrFrcADo DE nenovaçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 26

13

PNEU 90/90 R18 . NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODEIâDOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 29

14

PNEU DIANTEIRO 90/90 R21 . NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR oERTrFrcADo DE nenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 22

Total:

Lote 02 - Pneus

Itêm EspêciÍicação Unid. Qtde. Marca/ Modelo Valor Estimado Valor Total

1

CAMARA DE AR 750116 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 72

2

CÂMARA DE AR 175170 R 14 - NOVO, NÃO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 30

3

PNEU 165r/0 R 14 85 T NOVO, NÃO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 144

4

PNEU 175165 R '14 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 32

5

PNEU 175/65 R 14 82 T NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND I

6
PNEU 175/70R14 88T - FABRTCAÇÃO
NACIONAL COM CERTIFICADO DO INETRO UND 12

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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PNEU 't85l7} R 14 88 H ttOVO, NÂO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE RenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA

UND 70

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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PNEú 195/6s R 15 Novo, NÃo PoDENDo
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
RenovnçÃo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 25I

UND II

pllnt igslzo R 14 - Novo, NÃo PoDENDo
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODEIáDOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
neRovRçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND10

PNEU 205/70 R 16. NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I11
PNEU 225170 R 15C FABRICAÇÃO NACIONAL
CoM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO

UND 3512

PNEU 185/65 R 15 - NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
RenovnçÃo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 3113

PNEU 185/70 R14 . NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃo PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.
PNEU 205/55 R 16 - NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I14

UND 1215
PNEU 205/60 R 15 - FABRICAÇAO
NACIONAL COM CERTIFICADO DO INMETRO

29'Í6

PNEU 205/75 R 16 - NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODEI-ADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND

UND 16417

PNEU 215r/5 R 17,5 . NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODETáDOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃo PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 418

pr.-rat zzsos R17 Novo, NÃo PoDENDo
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

6

pttat zrsno d 16c -Novo, NÃo PoDENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃo PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND19

UND 14820

PNEU 235/75 R 17,5 - NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APRoVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND21

PNEU RADIAI 175170 R 14 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE nenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 11822

pxeu rzsrzonr+ - Novo, NÃo PoDENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

I

I
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APRoVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
DAABNT VIGENTES
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23

PNEU 205/60 R 16H . NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 't2

UND 7224

PruEU ZSOITO NOVO, NÃO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODEI-ADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I25

PNEU RADIAL 175/65 R 14 NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

26

PNEU RADIAL 215175 R 16 NOVO, NÃO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 72

UND 1227

PNEU RADIAL 235N5 - R15 -NOVO, NAO
POOENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 2428

PNEU RADIAL 265/70 R16 - NOVO, NAO
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.
PROTETOR 750I'16 . NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REIVIODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 7229

UND 5730
VÁLVUI.A PARA PNEU SEM CÃMARA 185/70
R14

Total:

Lote 03 - Pneus

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/ Modelo Valor Estlmado Valor Total

1
nrurr- DE VEDAÇÃO
CÂMARA 17.5-25 ARO 25

PARA PNEU SEM
UND 20

2

CÂMARA ARO 20 NOVO, NAO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 35

3

CÂMARA ARO 24 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODEI.ADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 302

4

efnlnnA DE AR ARo 1z.5x2s Novo, NÃo
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 10

5

CÂMARA DE AR ARO 18 DIANTEIRO NOVO,
NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

UND 4
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PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
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UND 1406

ôÂunnn DE AR 9oo/20 - Novo, NÃo
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTIFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INM,ETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 107

PNEU IO.OO - 20 16 LONAS/DIANTEIRO
NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

2I

PNEU 12.5t80 - 18t12 LONAS CO PIrOS/
DIANTEIRO ARO 18 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND

PNEU 14.00 - 24116 LONAS COM PITOS
NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR CERTrFtcADo DE APRovAÇÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 24I

UND10

pNÉu rz.s x 2s R 2s 16 LoNAS Novo, NÃo
PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO lNlvlETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 1611

PNEU 245170 R 16 LT NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 28012

PNEU 275180 R 22,5 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I13

PIJEU 275180 R 22,5 í6 LONAS/DIANTEIRO
NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

10

PNEU 275180 R 22.5 16 LONAS/TRASEIRO
NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNI VIGENTES.

UND14

140

PNEU 9OO/20 NOVO, NÃO PODENDO SER
RECAPAOOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODEIáDOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UNDí5

UND 216

PNEU - 19.5 - 24 t 12 LONAS COM PIrOS
TRASEIRo ARO 24 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENÍES.

22

PNEU IO.OO . 20 16 LONAS/TRASEIRO
NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUC}{UTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND17

UND 418
PNEU 12.5/80 - 18/16 LONAS / DIANTEIRO
NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

I
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PossurR cERTrFrcADo DE nenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

\./

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura: ,,

Horário de Abertura

\.2 Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mai I : cpl@juazei ro.ce. gov. br - Site : www.j uazeirodonofte.ce. gov. br

19

PNEU 19.5 - 24 I 16 LONAS / TRASEIRO
Novo, NÃo PoDENDo sER REcAPADoS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR cERTrFrcADo DE nenovnçÃo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES.

UND 6

20

PROTETOR ARO 24 NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 18

21

PROTETOR 9OO/20 - NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovRçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 140

22

PROTETOR ARO 20 NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
nenovnçÃo pELo TNMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 38

23

PROTETOR ARO 25 NOVO, NAO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE
eenovlçÃo pELo INMETRo E ATENDER AS
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND í0

24
VALVULA SEM CAMARA RETA TRJ 670,
ALTURA 41,3 MM, PRESSÃo MÁXIMA 150 PSI.

UND 30

Total:
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ANEXO lil
Pregão Eletrônico No 2023.01.12.1

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO INCISO XXXil DO ART. 70 DA

coNSTtTUtçAO DA REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASTL

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

situada na .,....,,,.,.,, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

§*l,iili§P.u ui
,; I

Foti'la

Av. Leão Sampaio, no L748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE -
E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wurur.juazeirodonorte.ce.gov.br

: (88)3199-0353 -
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ANEXO !V

MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de pneus e câmaras de ar
destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo
os serviços de troca, alinhamento, balanceamento e

cambagem, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através do(a) .,,,,,.,,, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2023.01.12.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma Cas

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01 .12.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ,........ , Ordenador(a) de Despesas

do(a)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos

e rnáquinas pertencentes à frota da Prefeitura Ít/unicipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os §erviços de

troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital

Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ...,..,.,..... .,, (., ,..,.,..,. ,...,.,...).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçãô para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeciitivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncípe, configurando álea

Sampaio, no t748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

v

OrliIl í,r

F*lha I-d

Av. Leão
E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,660/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.í - 0 presente'Contrato terá vigôncia até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer.o,fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminishação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eshitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,

5.4 - A Contratada deverá efeluar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o Wazo
de validade, quando íor o caso,

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a gúarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6,2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

5.7 . A Montagem dos pneus nas rodas dos veículos referenciados nos lotes 02 e 03, bem como a prestação

dos serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, deverão ser realizadas nas dependências

da futura Contratada

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS .

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIUA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela hdministração, mensalnrente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em pi'azo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, l-agoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por. quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social
Obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiç-oes contratuais, acrescimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

v 9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem conro zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - tt4ulta de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de alraso
superior à 30 (trinta) dias,
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeiturá Munícipal de Juazeiro do tlorte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Av Leão Sampaio, n" ,rt'-;u,illr"ilí::ffi3 
iilà;ffi,rp,i;li,r;fl,1i,;i:;::ffi"1il:::""-cE_ 

Fone: (Bs)31ee_0363_



\-/

v

ffisT'Ãffi# ffi# t§:Â*rys.
Pffi §fxH§Tffi ruÀ h$ t"tr$UXfr YP&t- m§: 3{"§&trffi §P,

fr N FJ; #?"ff P4-#&7" I *€3#g-§

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamentô dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

GLAUSULA OÉCrUl SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA OÉCIUA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca Ce

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Ncrte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
E-mail : cpl @juazeiro.ce. gov. br - Site : www.j uazeirodonorte.ce.gov. br

F.*,1iLS

i\:
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CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

1)

2)
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Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
E-ma il : cpl@j uazeiro.ce.gov. br - Site : wv'm.juazei rcdoncrte, ce. gov. br
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Interessadas: Diversos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.01.12.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO B
DO CONTRATO. INTELIGÊNCTA DO ART. 38,
INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI
8.666n993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.01.12.1, objetivando a

aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à

frota do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações básicas

apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade
jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante

emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bemr
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presentc procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses Íins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohá de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqüeles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, cla Lei
n' 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

,

I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
insffumentos clos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se obseÍvar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I).

Acrescento que, lendo com afinco o Termo de Referência do oertame,
percebe'se a presença de 2 itens, preus, com descrição contento a existência de que o
produto seja de "fabricação nacional". Manifesto a impossibilidade jurídica de tal
requisito, porquanto representa restrição indevida à concorrência que objetiva o
procedimento licitatório.

Os Tribunais de Contas apresentam entendimento pela impossibilidade de

realização de licitação exclusiva para produtos nacionais, sem que haja justificativa
para tanto, senão veja-se ementa de julgado:

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
DE RETROESCAVADEIRA. EXIGENCIA DE QUE O PRODUTO
OFERTADO SEJA EXCLUSNAMENTE DE FABRICAÇÃO
NACIONAL. EXISTÊNCIA DE DUVIDA PLAUSÍVEL ACERCA
DA INTERPRETAÇÃO DOS NORMATIVOS APLICÁVETS.
CONHECIMENTO. INDEFRIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÕES.
Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação da
empresa Tractorbel Tratores e Peças Belo Horizonte Ltda. acerca de
possíveis irregularidades na tomada de preços 00312013, realizada
pelo município de Santa Bárbara do TugúrioiMG para aquisição de
trtna retroescavadeira, com recursos do contrato de repasse
7 7 8850 I 20 12 I}.,.AP NCAIXA.
ACORDAM os rninistros do Tribunal de Contas da União, rermidos
em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora e com
base no art.237, inciso VII, do Regimento Interno, c/c o art. I13, § lo,
da Lei 8.66611993, em:
9.1. conhecer da representação e considerá-la parcialmente
procedente; í

2 Súmula no l77l'lClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável cla

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básiças da
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada nma <las

especificaçõos mínimas e essenciais à definição do olrjeto do pregão.
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9.2. indeferir o pedido de medida cautelar;
9.3. autorizar, excepcionalmente, o município de Santa Biírbara do
Tugúrio/MG a concluir a contratação decorrente da tomada de preços
00312013;
9.4. determinar ao município de Santa Barbara do Tugúrio/MG que:

9.4.1. abstenha-se de promovcr licitações cujo objeto seja
exclusivamente de fabricação nacional;
9.4.2. constitua equipe e promova capacitação adequada para que ela
possa realizu atividades inerentes a ceftames licitatórios na
modalidade pregão, para aquisição, pelo município, de bens e serviços
comuns;
9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do voto
que o fundamentaÍarn, à representante e ao município de Santa
Barbara do Tugúrio/MG;
9.6. arquivar os autos.
(TCU. Acórdão 146912013. Relatora Ministra Ana Arraes. Plenário.
Julgado em 1210612013)

A bem da verdade, o Tribunal dc Contas da União instituiu um Grupo de

Trabalho - GT, por meio da Portaria-Segecex 3212011, parV analisar justamente as

questões atinentes a contratação de produtos estrangeiros e critérios de preferência
entre esses e os brasileiros. A conclusão a que se chegou, pacificando o entendimento,
foi pela impossibilidade de realizar licitação exclusiva para produto nacional, observe-
SE:

ADMINISTRATIVO. RELATORIO DE GRUPO DE TRABALHO
CONSTTTUÍDO pOR DETERI\,IINAÇÃO DO ACORDÃO
224II2OI1-TCU-PLENÁruO ESTUDOS DESENVOLVIDOS COM
A FINALIDADE DE ANALISAR AS REPERCUSSÕES GERADAS
PELA LET I2.349I2OTO NO REGIME LICITATORIO. E ILEGAL O
ESTABELECII\{ENTO DE VEDAÇÃO. É ILEGAL
ESTABELECER VEDAÇÃO A PRODUTOS E SERVIÇOS
ESTRANGEIROS EM EDITAL DE, LICITAÇÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ESTABELECIMENTO DE
possrBrLrDADE DE VEDAÇÃO À OrnnrA DE PRODUTOS
ESTRANGEIROS VIA DECRETO DO PODER EXECUTIVO. E
ILEGAL O ESTABELECIMENTO DE MARGEM DE
PREFERÊNCIA NOS EDITAIS LICITATORIOS PARA
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS SEM A DEVIDA
REGULAMENTAÇÃO VIA DECRETO DO PODER EXECUTIVO.
COMENTARIOS A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE
ESTABELECIMENTO DE MARGEM DE PREFERÊNCIA, NA
FORI\{A E NOS LIMITES ESTARELECIDOS NOS DISPOSITIVOS
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ACRESCIDOS PELA LEI 12.349120t0 AO ART. 3o, § 8o, DA LEI
8666 I 1993 . DETERT\{rNAÇOES.
(TCU. Acórdão 131712013. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Plenário.
Julgado em: 29 105 12013)

Logo, é condição de validade deste parecer e consequentemente do próprio
instrumento convocatório, que seja retirada qualquer exigência de fabricação nacional
para os produtos que se pretende adquirir com esse procedimento licitatório.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Jua:zeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
cornpetente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trârnite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Fcderal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qtm non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa dc preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Efrciência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no

73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 ;
Plenárioa. 1/

3 https://wrvrv.in.gov.br/enlweb/dou/-/instrucao-normativa-n-73-cle-5-de-agosto- de-2020-27071 1836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluÍdos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
de prcços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção rleve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdã o n" I .445/201 5. Relator Ministro V ital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/0612015 .
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Aclemais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove e tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenários, no l8ll20l5-Plenário6 e o
n" 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
ernitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dâ no que tange ao qtresito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, Íàzendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelecc o Edital suso mellcionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação,paru que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazçiro do NorteiCE, 12 de janeiro de 2023.
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

s TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bmno Dantas. Plenário. Julgado em:23106/2021.
6 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/0212015.
7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:1010212010.
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Oí6 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,13 DEJANEIRO DE2023

ESTADO DO CEARÁ ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Preg;xr Eletrôrrico n' 2022.I Z.2Z.LO Pregoeir"r'

()tirial clo MunÍcipio cle Jua:eir<' do N.rrte, Estail<., cLr Celrl, n«r nscr

(Jr sLlas atltbirir-cit:s 
'leqais, 

t()nla pÍrbliccl. para cotrhe.:irncrrto tlos

it.ircrcssarlr:s, LItrc cullcluil: o jtriqarner-rto final cJ.r Prt-(ã,r N"

2A22.12.?2.1, seÍr([i) () srgrrinte: LICÍTÂNTES VENCEDORES - ai

1,'t LIlt'ÍA ]v{OI.iRA\ARIEIIÂDES in-.crito n,r CNPJ n" l4.Sl?.28V

000 l-?9 cIlssific;r.'l<-,(a) n.-, 1,,r. -] totalizirnc{o L} \,alc\r eie R$ i 1.000,CC

(tríntt e rrês n'ril retiis), LÂSTPRINT N'IARKL.TINC] E SEI1VICOS

CRÁFICO-q I-TfiA irrscriro r-ro fINPJ n" 4í:.517.989,,/0001-Cí:

'l;rssiíica.lo(a) nti Lrte 2 totalizirtrclL; o valcr Jc R$ 120.00i-],00

-ltrezcntos c vintc mil rr,ris) c THIAIIO f'É.ItRtlIL{ LlÀ44

\-,llCtll2li26 inscrito ric, L'NP.l n" 21.7 -t?.,589.rtlt1lll-00

i.[lssiiit:a"lo(a) tro l'.rtt: I totalizrncl,r o rralor J.: R$ 229.4]S,í:4

(.lrtzcntos * r,intc c il(.)Lc mil ,"ittetr,rccnt()s c trirltâ c ()ito rcais c strisclttâ.

e LlLr:lfro centav<,-s). As empresas vrr"rcect(lrrs toram .lecllraclas

hrrhiiitalas Lror clrürLlrinrcnto inregral às cxigências do Eelital

Corrvc.catúrio. Ma i<rr.'s i n Íonnir cocs nL) §nrlcrtço clttrôrr ico:

l:llcornpr,rs.cr)m! |()r intcriléJio ila Bols,r <le Licita,:ircs ,lo Brlsil
(ilLL). lnfirrmaçr1es pi<,clt"riio ser tl-.ticlas ainda pelo telefrrnr (8ii)]lq9-

C 3(r3. Jurrzeiro clo NotreT"OE, l2 cle.lirnciro .le 202'i. lv'lirrcos Vê".lcy

l-c jte Tzx'ar.:s - Pregoeiro ()tlr'.ial rlo Municít io.

Aviso de Licitação - Pregão n'Z0Z3.0l.lZ.t. O Pregoeiro Oficial do

Município cle Juazeiro do Norte, Estaclo do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizanclo, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermeclio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.01.12.L,

do tipo elerônico, cujo objeto é aAquisição de pneus e câmaras de ar

destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota tla Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de rroca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexosr com

abertura marcada para o clia 31 cle janeiro de 2023, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a pârtir do dia 16 de janeiro de 2023, às 09:00 horas.

Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitaçáo,

sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP,

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário c{e 08,00 às

l4:00 horas ou ainda pelo e-mail' cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE, l2 de janeiro de 2023. Marcos \Tesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Ar,lsodeJulgamento - Pregir'> Eletr.)r-ric<: no 2022.12.19.1. O Plegocixr

t)tlcial i1o Municípi1r cle Jrrazeit'r, c[,r N,.» tc, Esta"k' iio Cerrri. !r{) [rs()

cle srras rrtribuições leqiris, t,rrtti pubIico, l-.irra cotrlrecin]ellto dús

il.itcress,.rrlr-rs, qr.re concIuiu o jLrlgzlrlie Dto finaI rJo Prcgiu N"

2022"12.19.1, .'errcl,r <i serrtrinrr: LICITANTE VENCEDOR - S.A.

PETROI-EO COL{BL.iSTÍfzEIS ltne inscrir,r no CNPI n.'

^+3.555.2C1//00t-r1-63 classii'icado(a) r"ros [otes 1 cont llcrceuluirl cle

cle.contc. de ó,0.]c)á sr-is virgula zero três por cento) e lote 2 con't

prrcc!rtu;11 tL: il.csctrnto dtr ô,01 9i, (scis rrírgttl;r zr: ro Llrn por ccntcl), jii

()s iot('-s 3 s 4 r.:sÍalanr [-rE-çERTOS. A t'rlpr.'sx vr:ncr]dürr ti)i

ii..clura.fi l'urtrilir,rclr perr ctrnrprimento irl[eX].rl iis r:xigênciris .lo E.lirrrl

(lo;rve,catr'rric;. Il'íaiores infünDtç(ies tto tndercco elctrôniic,;

hllcotnp.v1s.ç1--tnt por intcruri:ilio ,ir Bolsir rlir Licitir.;õcs Jc- Brasi.l

(iil..l-). lntbrmxcrlcs p()dclã(r se r ,.rl.ti,las ain.lir ptlo tclctirrrc (SB)3 t9!)-

L)3(r3. Juaze iro c{o Norte/'(lE, l2 cle laneiro rle J02 l. lv'Íar.:,is V/esle-v

Leite T;rvares - Pregr:eiro OÍicial tlo Município.

EXTRATO DO 5" (QUINTO)ADITIVOAO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato Pregão Eletrônico n" 017/2017/

SEAFIN. Partes, O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

dt-, Norte -CE e a empresa ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E

PRODUTOS DE INFORMÁTICRlfnR. Objetcr' Contrataçáo de

licenca de uso dos sistemas infbrmatizados (software).le Contabilidade,

Licitaçáo e Portal da Transparência em atendimento a lei de acesso à

informação jr-tnto a Secretaria de Desenvolvimento Social e tabalho

de Juazeiro do Norte -CE do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Contrato

Adrninistrativo firmado em 13 de Dezembro de 2017, o presente

instrurnento será regiclo pelas disposições cla Lei Federal n". 8.666, cle

2l de junho de 1993, e suas alteracões posteriores, mais precisamente

pelo Art. 57, § 4", ACORDAM em proÍrogâr até o diâ I I de dezernbro

de 2023, o prâzo de vigência do Contrato original. Signatários:

losinci.le Percrira.{e Sousa l-inra e Raimunclo Freire de Brito Neto.

Data de Assinatura do Aditivo, 09 de dezembro de20ZZ
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Fotha

eurnsío dc licinçio iCl'L) ü ['reltitrur tr{rnrcipal dc l-uirir4u
intcru;si'Jos rpc n+ proxirxr dil Ji dc Jmcir» dc 2í)211. cs 06r((ihonl csto:i

ÀS§I,IN'ÍAIIENTO SERRÂ IIRÁNC]I\ . ZONÀ R[.RÂL DO
nE CÀRIRIÀÇI-i-(1F.. O cdihl ünxplcto estarii à disFxiqtu d(rs

D(,s rliur útcis a$')s cstr rulrlirilçú, fli hoÍú;() dc í]§{x)lrs às l2:0í)t"*. no
l{aneio i:'raix' S,rN. ('iirüiaçu - ( leati. (.'ru'iriaçtr-

l.cnG lt6§ lluÍistâ -I'rerrlcrre rhr ('PL.

Iti(rr lrE\1!, qljo
-4. }'RFrSrâÇâo
ÂÇtiI}II SIiRRÀ

l: (le JilÉtro rli.llil3.

do C'eni - tte Grririaçu - .\ivr de Licihçâo -

rla Prefeitur:i nr Rur

PBEFEITUFA ITUNICIPÀL DÉ JUÁZEIRO DO HORÍE
Avlso dê JulEarcíto (PÍoEoslâs dê Prccos) - Concorrênciâ n.:022.11.8?.Í -

O Presidcite.là Cariissào Perm:ine.1o dê Lioitaç5o dÀ Prcíe,lrre À4ui,rct$l de Juaze,.c do
NírrlacÊ. no lrro da stids aÍibuiÇôds iaoils. hnu irribl:cc Dêra ccnhearmeln.r dos iniêressâdas
que Ío.ã Frrlrc." o iuiianenia reÍrrert* à làse dú pfoÊqstâs dê prtÇos do Ç-.diFe licilaló.,o nÀ
o,od3iidadc inhcarióxcia lcmbuJa soE o n" 2022 i I.l/.1, sendo c aeguirie 

=!!PR'S]!' FROTA mACÊOO ENGÊilHÀRlA EIRELÍ sâqrôu-sÉ leírcedÕrâ dà $Ésenl4
hcilaÇáí. .rnr lrof;rslâ no ,alor i]lohel d4 Ê$ 1.85Ê.433.ú5 (uh frrlhã^o cil.,c€ntos e cinquenta e
sais mil quat'ccealai É 1r:nh e iràs í+ais e ses§enla e r,n§c cenin!úsr. lJiitres hJoima(rôes na
seüscacoínissao.siloàÁv.LeàoSsmpâic,il'174S 1íJndtri-,LÀSoâSoaa il[+:53.Ü4Ô.00-i.
j!a2eÍ4 io fi4dercÊ. ,io rorátrú úê 08rú0 as :4:C0 noías s! pek lelalone iSS) 3199-C363.
JrâzÉtro dc N.)rieic-. 1 I de iâneto dÉ 2í23. Rãimundo Eíâ..,eI Bâs!o., de Calcas llex--s '
Pr?s fl+rrie dâ Ca,:n:qsác 9-r,Dàrrei,e de t.rc;:tÇirr,

Àsiso rlc Juldrhcnlo - Prcoáo ElêlE nica h" 2tr2.12.22.1.
o P,êgo",Ío OiiDi3l io ilrn,.rúió do Juaefo io tiodc, lslaJr rl.' Ceâ.á. rr uso de slas
ãiihnriçõeslesâi§.ic.napiblir. parâ.oihecimentÉd.rsinrsre!âadcs_.quecÇr.luruoiulliêmefli,
Íi,ral dr Êie{áo N" 2i):2.!2.2:.1. serdc,r sÉglrirle LI?,TÀNTEC VENCEDCqES - C trl ilt4Á
MOIJFiÁ V^RIFI]ADãS inÍcritc ri ÔNi,J n; 14-s37.2âêlcí0i ?9 ctzissilcrca(a) hc bte 3
lolalirarrdo o vâlúr dc 3S:3-030.00 iíintÂ o trê! iiril raâis). FÁSrPRiNl-IJAHKE-íING Ê
S=RVtÇOS GRÁFICOS L:oA ii:cilo no CfJPJ nr 46.S17.ç89,1rú0i {6 cle:s{:êadD(4 no bre 2
hllâli?anda c, v.1loí de Ei 32i).000.4(r lrêzeiÍos e v,ntê n I reãis) e THIAGC FERREIRA llMA
(i2 1 005:33:]0 i nncrilc nc a:N PJ i; zli.737. â8?rcü0 1 - On classilicàcc (a) no lole i tôiall zardc c vâloi
iie H$ 2!s.438,64 iduzentos € v,nle e n!)re ail qliatloceobs e iíiÍâ rj o{11 rêars Éj sessenla e
qü3ko cerbvs§)- As êmpíesas ver.€iores r!.ãm dê.laradN li3b,Lbdãs Fr cumpnhenlo
nh$Él às eriaêôaâs do Ed,lâl Convocãlóro. llãinÍen iftiúrniê(óeí no ender-oÇo êleÍóni@:
irlimrnoas.r,ôrn, ror,iterréd,c da 3oôa ce LiciiàÇóes cc Briiiil {BLL). lrÍornrâr;áés podâràt 3er
obt,dâs 4irida pelô Elêi4ne {381319s-Ô363. JuuerÍs do Nnr!eraE. 12 d? Jailêiru dê 202-â, Mafl.s
Wesley Lêiie lâvaíês - Pr?goeirc oÍieiêl Co M!rlicrpia.

4viso de Julõamenlo - presâo Elêtràni@ f' ?022.1 2.19.í.
O Pr()Oo,:iirc úfic,âl dú i!4unbíp,o de Juâzc,.o ,Jo licde, Esladr +) Ce4Iâ no usii ile 3!tic

slibúrrdes ,egais. lornê prbliaa, pâía coi+êü,nenl4 doE rnleressada)9, que concluiu ! julgâhÊhto
I;â3I UN PIEJãU N" 202:.1 2,1 Ü,1 , 3CÍÉO O SfuUiN12: LiCITÁNÍE VINCEDCÊ '. S,Â- PÊTROLEO
iCilBlrS.Íi'vElS LTDÁ r:,s,.ítc r,c CNFJ 1'-43.555.2,)li03C! 6B classiÍ:É,loiàl scs lobr í ms
pe.i:enili! de deícorb de d,ü39'. teis v;(!ia zerc Íês pcr cenio) e bE 2 fiiln perceniJal dá
Ces(onto de 6.01 r, lscis viíltlle zero lryr írr cen:ol. je os i.te§ 3 c 4 rês!ârâÍn OESÉÍI i OS. À
empresa v€nsedoÍâ ioi de.lâízCá hêbilitâda por cuÍprisÊntô integ,êl 3s êxigêntlãs d. Edilãl
Coni,oíaicic. f,!âiorei Flornraçóes no er-.dereç, elel6ria.r: bli4ÕmsrâÉ.iiom. pr iilernldb Cã
§otsa de l.icilaiàF5 do Brás,l (Et.i.). hicmaÇíes porerào sef oôlidíls àinoâ lelo ieiêÍrr1e
(88)3199.0363. Jua2e,ro do Nr.deiCE. 12 de Jaí:oire de 2C:3. À4eclrs WÉslc'í Leite-i-âtàÉ§ -
P16go€iic Oliciêl Co irunrciÊio.

Âvlso dG Licitâcão - PeoÉo 
^" 

2023.01,11,Í,
C PrÉg*ilo CÍicial Co }íutrclpic dE Jutu-eirc dD fioiÊ, Êstadú dn Ceôrá. n.r ilsc de suat
âribuçóês leâa1s, bÍna oúblico, para coÍiher;riênlD dôs úne,essados. auo eslará íealilatdó,
âÍavás da F,lâElcÍna eloirônica wiíB.i:,ii.n nL7Â:.:.r1ir. poi intêr,rsdic Ca Bclá de Liciiâçô3s dc
Brasil iBl.i.). ccíãfie litrtãtórc .â nodalicrde PÍegào n' ?021,.i)1.12 I dD Ipo eierórico. auro
ohiih r: a Àqur!iláa dc pnrus ( ián4ras de 

^Í 
dcíiiti&N aos rr"ír- ulaí ê máqriiras pcíFnceriles

à íêÉ d:r PÍêiêilrÍa Münrcipal de Jüsjêiio {4 NcfEiCE. âbrange.ido os reÍviÇcs de iru.a.
âiiilhaÍnenlc. bâlanceafiieiÍo e carnbagprn. côDí§,Íê esp4iilÇêÇaes apr4§ernad3! iunt6 30
EClal C,onlccatÍr$ e seils ao€vos. conr abodrrâ ilaÍrôda peri . dia 3l de iôoei@ dê 2023, a
íaiÍ d1s m:00 horgs. ci :nici(, rle ac4lirrme.lc d,É prop!-rslas ,rorrerc'ârs ocorr+rá â Ê3nir do ,li I
i6 dcjzneilú d.,2023. as tiU.l0 ?ic.as. [iaioles rforyiãÇtus nâ sÊdc de CDÍrrissâú Peírranerrte
deL,citãçáo,'ito1aAv.LêáoSaf,raio.nr174€-1àãnda,-La,JcaSeca-CEP 63.04C.000.pe|ú
jelÉíane i§8ii119S-0363. r10 horârii, de óeO0 âí 1400 hc,is or eilda lElc Érnal:

MÉÍ0os
Juázero dc lJírle,CE. l2 ds jane,.o i:ie ?C2§.

i !!úslcy Le,llr'l-àváres - P,êgoôirc Cíic,;il dú i.tu.ricífio.

l§r t,L,:r,.*...

\l§)iiil§;rr.r;t,...

s$1ii,§1i,i,,,,,,

.lo tFo
PÂRAt)r::
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

EXTRATO DE REGI§TEO DE PREçÜS N9 22,15.0:

tRicÃo ELLTaôNrcÕ Ns 22.ra.D2ip!
fxtrêtc de PJbli.ê(âú dà Ata dÉr Regi5tro de Preços Ns 2:?.15.02/ÁRP do P,e4ào ElerÍônaco
N? ?2.1.5.0:,/Fí. O§JEtúr Ílegistrc de Preçcrs paÍê [utiira e tveflrual Aquisiçâo de
faÍdemerrto-^ paia o5;Benteg de Aul.lrquià Municipal ie ÍrânsitÕ e Trarsitar:e de
itaprpaEi-C!. ãORNECEDOR: PRúT 5EÊVi5 ti\,iDUSTRtA COIVI i FRESIAÇÃO DE. SERVTÇOS
LTiÂ, rnscíita no CNP.I srh c Ê.! 00.081.824/'0001..58. VAIOR RtGISTRAoOT VALOR GLOBAL
de R$ 169.4C9,7ü {Cenio Ê ses§entá ê Nove !\ril Quatíôcenlú3 e Nove RÉei5 ê Setenta
Centavos). ASSINAIUfiA DA ÁTA: 12101/2013. VALIDADE: .12 rÍeses. ltap;pcca-CE. 12 de
lêneiro cle ?073, Edivar Aievedo Rocha - Secretário Êxecutivo da AuÍarquia Mutliciial de
Iràn5ito de ltapiDocâ - AMTI.

PREFEITURA I\íUNICIPAL DE ITAPIÚNA

Âvtso DE t-tctrAçÃo
pREGÂo ELETRôNlco Ne r.tt.0r/zo?3pE

Peic Freserte aviso e em.umpriinento a5 ieis ne 10.5lfJ/02 e 8.666/93 e sues
riterzçdei, teirÉlc Fed(:ral 1.O.ü:.4!2t:i19, Decíeto MüniLipar 016,/20?0, Cerrel.o FedeÍal
1.89112011, c PÍeBoeirD interino Ca ['rÊfeiruÍà Fvtunicipâl de ltà!riuna conlunica i]ô5
iiier.ssados quc realrzará o PreÊào ElEtrôrjco ns 0I.I1.01/20l3PE para o REGTSTRO DE
?RiÇDS VIS/\NDO ;UTURA t LVET,JiI.JAI AQiJISIçÂO DT URNÂS FUN'RARIA5 Ê PFIESIÂçÂO
iia SERVrÇos DE TFÀNSLADC Dê iNTERESSE DA SECRETAR{Á Do iRAaÂtHü E asstsTEtictÂ
SOClirL Dl ITAPIÚNAlCt Édrtôli 1t/0U2023. Endereço: 

^v. 
5âo Cíistúvão, ?15, Centro,

Itapiúna, Ceârd. Entrega das proporlas e docuÍnento! de habilitação: 13/01,i2023 a ÍJartir
dÉs 18100h5, no sítio wvJvl.i)bfinet.carn.brllicitacoes. Abctuie das proi;oçtas: SEiOl/zOz3
à5 CBh:31rnrn íi1orário de Bràsíi;á) (o sítio w8w.bbmnet.com.br/iiciíâcües. i(ÍâríraçõÉ5
geraig: C Edilâl pcdêrá ser ctltido através do sitiô refe.idc acima e lio
liÇitêÇoe5,tie,ce.Bov.hr. OÍ interesrêdo5,icanr Cesde là notificados rja neces5irjade de
acesjo ào s:tio vrww.bllmaet.com.brlli(itacDe5 parà verift€açào de inÍorÍIaçôe5 e aiteíaçôe5
5upcÍvenientê9.

Itapiúna-(E. 1.1 de jôneiÍo de 2C2l
IT4ARCLLO l-IENRIQUE DE OL|VEIPÂ fVIONROE

PREFÍ:ITURA I\,lUNICIPAL DE JAGUARETAMA

Avtso DE tlctraÇÂo
PREGÂO ETETRôNICO N9 2/2023-PE

O Pregoeiro Lorna Írliblico a $berturi do Píesão Eletrónir:o \e úA2/2ú71-PE, cuio
objeta: ReÉi5tio.le PreÇo visando ÍutuÍa e eventla! aquisição rie nraterial Êiétrico
eletrórico desiinâdo a,ilânulencão da il(m;+àçêo publicê do fu:uÊicrp;o ale JaguaÍetêma-
Ce. í) mesmo ocoríÊrá no iite wy/w-bbrrnet.com.br conr inílo do acolhimÊnto dês
proposta' lji}liz12l às Crsho0min, fim do acolhimento das propostaç; ?5,/01/2023, às
08h00min; dôtà íle ab€fiuiê cas íJropcstas: )5/01/2023, às Dghlt)í)in; i.ricio de disputa de
prüços: 25l0i,/20?3, à3 O9h00min, hordrio de Brasília, o ed;tal se encontra lta sedÊ da
licitêçào, nos sites: ww.;.fce.ce.gov br: wrvv{.t}hmriet.com.trí;
hrtpr,/lwww.Jaeueíetôna.ce.go\,-br.

.lôguaretama-CE, 12 de Jareirâ de 2023
srBAstÁô ATETANDBt rucAs BE ÂRÂúJo

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE ]AGUARIBE

AV|SO DE L|CTTAçÃO

PREGÃO ELETRÔi{|CO Np 5.01.02/2023

A Comisião Permatrente de l.icitãçào da Frefeitura tílunicipai de Jâguãribe,
i-ocalizada na Áv. MaÍia Nizinhê Cônlpeio, 341, ÂldeDta, torna público qLie !e encontrê
à dispoeiçãc dos interessados o edital ce Pregão Eletrônico Ns 05.01.ú1,/2C23 cuio
objÉic lerrê sobrê ã reêi5tíc rie prcços paÍa Íutuía e eventual ;qu;:ição de
loriipôrnÊfitc5 de proteção indi!,iduâl ' ÉPl, junto a SecÍetàiià cle 3aúde do rr:uíri(:ipio
dÊ JaguaÍiirelcE. lnícic do recebinento ciàs propostas e habilitêcâo: às iTlr da ira 1.3

rje jairerro Ce 2C23.Fim do recetlinreorâ cias prüpostas e rebilitação: às 08h do Ciô l-c
de jJneiro ic 2023. Que se reêlirari nâ diâ AbeÍturâ e julgairitsritô das lrcposlas: dirs
Csho1:rrin a! 08h59min da dia 25 de jaDeiro de lC23 liiício da se:s5o de disirutã de
nreços: ài Cgh do dià f5 cle;arreira cle 1023. RelÊrcn(ia ílc t+mlic: l{oráric de BÍãsilia
- DF. Lccéir.Dêrtal: Bolsá de t.i.rtáçóer do Bíasil-BLL www.bli.orÊ.br. ReíÊíicjo edrtai
estará digpanibilizado no endereço acira, no site da PÍeÍerturã MuniÊipal de laBUàribe
(httas:Tja6uaribc:.ce.güv.hr/licitacao.php) e no porta, de licitação do TCE-CE

ihttürl/inurici';os.i.e..e.Êov,brll:citacoes,/). lilÍoraraçõei no t€1. (88) 3522-1092 e no
maii : licrt.rcâct@jêguarilje.ce-goy.llr.

:a1tatihe/CL, i) üe Jáíleiro de 20:3.
MAYARÂ SHELLY NfiGUEIRÀ CE FRiIÍÂ5

Pregoeira

PREFEITURA IúUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESUITADOS DE JUL6AMENTOS

coN(oRRÊNC|A 20t7'1t -O7.1

O PresiCente da Coãis5âo ['ermrnenle de Lrcitação da PreÍeitura MuêiciÍ]al dÉ
Jiia?eiic dc NortelcE, no uso de guas 3tribuições legais, tcrna público para conhe.tmento
do5 rnteressódú5 qu+ tora concluídc c lulgamerrlo reÍerente à fãse de propostas de Í)reços
clo .eltame licitatório na modalidarde Concorréocia tombadâ soh o n" 2Lt21.11 07.1, sen.lo
o seguir)te: EtulpRESA VEI!CÊDORA - FROTA MACEDC ENGENHARIÂ EIRELI sag.ou'se
veiceC.rrá Ílà firesente li(itaçiio, com propcsta [o valor glohol de RS 1...q56.4]3,65 (um
milhác oitccentos e cinquenta e sei5 mil olratrocentcg e trinta e trôs reais c sessenta e
[iriío aenfÂvcs). Nlaiores intortr]àçõcs ne sede da comisião, sitô à Av. Leãír Sêrnpãic, 1748
' ia andar - Làgoa secê - íEÊ: 63.04C-000, juazeiro do lloíte, no horárió Ce 08:C0 às 14:00
hcrr.rs cu oelo telefoníi {88) 3199 0363.

RAÍ;!,'!UNCí:l TILIANÜEL 8A5JOç UÉ CALiJÂS |\JEVES

PRECÃO EIEÍRôNtCO Ns 2022.12.22.1

ü [!regoeiro OÍiúial Co l'.ilunicÍpio de iuareiro ic No,te, tstêdü do Ceêía, oü uso
de silâs atribuiçôeg leâais, toíirâ púiriiÉo, parâ conheci,nento dos intere5s3dos- que
conrluiu o juigamÉntü Íinêl do Pfegãú 2!22.1L.?2.1, sendú ú segir;ntÊi LiCITÂl,liE5
VE[iCEriôR€5 - C M LIMA MOUFiA VAHIEDÁDES rn5crito no Cl'lPJ 14.â37.2â5;'0001-79
clâssificê.jê{õ) no lote 3 totalizando o,,,aior de RS 33.000,00 ItraÍ'ta ê três mrl reais),
tASTPi(lNT l\4Ai{l(ETiNG E lEf{VlÇO§ GRÁFICOS LTDA ,ns(Írro ro CNP.I .16.517.999/0001 06
clsseifrcãdc(aj no icle 2 tctaiizafldc G valor de RS 320.000,110 {trêzentos e vrnte fiil reeis}
e TH,ÁGO FERRtIRí\ l.llvlA 0:1CC-1733?6 ins{Íitü no CtlPi 13.737.5â9rrú001-C0
Élâesificado(a) no lote .L totàlizêncio o vaior cie RS )29.433,ô4 íduzenios e vinte e nêve mii
quatro[ertos c trinta Lr oito rcai5 il segsenta e quatro centávo5). As e,ni)reias vencedoras
fcrôíi decl;rÍêdas hâbilitadás sor cumprimento rn{egíêi às êxigérÊiê5 io EC;téi
Convocatório. Mniorês informsÇôes ro endeÍeço eletrôr!.c. bllcomprõs.ccm, por
inrermédio da âolsÊ dÉ Licitaçõ€s do Bfãsii í8LL). ;nfcrniõÇôee poilerâo ser obtidãs aindà
fielo teiefoiê Í8e)3199-01É3.

PREGÂO ETETRÔNICO N9 2022.11.19.1

O PregDeiro Oficiôl do Múnicfuio de Juôzeirô ds l.lürte, Estâcê do Cêâiá, no uso
.ie 5uas ãÍnbuiçõss legai:. torna público, pare corhecimeitc, dos inreressados, aue
coIcluiír o jüiEarr]ento.firrãi dc PrÊEào Nc 2012.12.i9.1, iendc c 5eguinte: LICITANTE
VENCEDOÍt - S.A. PETROLÊO COMBUSTiVEiS LTDA inscrito oo CNP.I ns 43.5§5.?01/O0tl1-68
i:lêssifi.ádo(.r) no9 lotes 1 (om perceítuàl de cesconÍô de 6,0-l% geis virgula leÍo trôs
.ento) e lotc 2 com percentual de desÉcnto de 6,01.%
os lotes 3 e 4 resrafâm DESFRTOS. A errpresa
.umprimento inte8ral às exiÉências ciô Editàl
cndereçc eletrónico: bllcompras.conr, por inteflirédio i

lnÍôrínições pocjerão ser obtidas âinda Ílelo teleiüílÊ

MARCOS WESLEY I.EITE TAVARES

AV|SO DE LTC|TAçÃO

PRE6ÃO NÊ 2023.O1.12.1

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Juãzeiro dc Ncrte, ÉStaiê oo Ceará, no uso
de suas âtribuições legâis, tornâ ílúhlico, para cônirêcifltÊnto dos inleressâdo!, que estará
íe3lizaiidú, !traves d3 plataÍorma eletrôniaa !ryúw.bllcompras.com, por;Eterntedío da Eolsa
úe l.i.itaçÕer dô Brasil (grl), certEme licitaióÍio, nâ modalidêde Prêgão Ê" 2023.01.12.1, do
tipo elÊtrônico, úujc objeto é ã Aquieição de pneus e câmaras de aÍ destinêdcs aos veículos
e fiáquihês perteircentos à írota da Prefcitura Municipal de iuâzeiro do Nertú/CE,
abrânEendo o! serviços de troca, alinhaffento, balancermento e cambagem, conÍorme
especiÍicaçiies apresentadas junto ao Edital Convocâtófio e seus ;nsyos, ccÍi ãbertuía
rnarcàda paín ú.jia 31.ie jôneiro de 1023, a partrr dês 09:00 hclràs. ü irrÍcic de
,)coihimeiito das oropost.rs conlerciais ccorÍerá a paÍtir do dia 16 de janeiro de 2013, às
09:00 hor;rs. ilaiores inÍormaÇóes na sede da Comis5ão PermêÍ)ente de t.icitaçâo, srl.ü na
Áv. Leão Sampâio, ne 1748 - 1s andar - Laqca Seca IEP: 63.040'0C0, irelo telefone
í88)3:199-1136-1, no horário dê 08:00 às 14;00 hoías cu aiidr peio e-i]tail:
cpl(àjurzeirô.Ée.gou,br.

MARCOS 'WTsLÊY LEiiE ÍAVAiES

PRETEITURA MUNICIPAL DE MARÀCANAU

AVt50
coNcoRRÊNclÂ pÚBLrcÁ Ns 10.052/2022-cp

Â Comissáo PermanentÉ de Licitação dc Prefeítuía de ÍviaráGnari-CE, ioínà púbiico
para ê ccnhecimento dos interessados que o Edital da Concorrência Pública Ns 10.052/2022-
CP, corn fíns à ContrêtaÇão de enrpresa para reali?ê. ê rlrenágein, tcrrapiênàgerr e
pávirnenriçãc das rotaklíiãs c viàs íje acesso na Aveilida Pàrque Sul, ern Mãracanêú, CeaÍá, a
!er reâlizada às 09:0U (nove) horôs dD ilia 24 ce jaileiro de 2023, teve alteraçõÊs nc, orçamento,
cooforme Cl nc 10.0].. 11.03/?023 GAB/sE INFRA/PMi\r'!.

EiÍ virtude Ca retifiEação efetuàda, .r nova data da licitaçào, será às 09:0ú {nêvc)
horas do dia lí de -ievereiro de 2023, assitrr como, a visità técnica e a caução, caso ieia i
ÍnôCali.iàde de gâràrrtiá desêlôda, serão íemôrcãdas paÍa até o dia 13 de'rveÍeirc de ?C23. O
f.dital devidamente retiíica.lo poderá ser retirado na 5ede da Comlssão, lccaiizEda à Âvenidã
Ouryal lcn1az de SousÊ, ne 150. Coniuntô lereí§ràti I, MaÍacanaú, Ceará, ne horafio de 08:00 às
i.l:00 lroíae oii no site do TCE (TÍibunsl de Contâs do Estêdo) do CeaÍà.

Mâra(êÍraú - CE, 1: de jâí:Êiro de 20?3
ANDERSI]N GAIE]'ÍA DE SOUSA

Presidente da CPL

AVISO

PRE6ÃO EríRÔNtCO Ne 14.062/2022

Convocaçâc iraia Assinêtura do Contrato do progão Eletrônico Ne 14.062i2O71
A PÍegoeiÍa de lvlaracênali àínpàrada trâ Lei ale ticilâções e Ílos termos do item

1i., sübiters 11.2.1, 11.2.2 e 11.2 3 Co edital, Convoca a empresa MaÍk fardamentos LIDA.
- CNFJ: 35.280.984/0001 96, atravc5 de seu representênte legal, e se fazer presente na
Coryis5âú íle PreÊáo nP C2 da ?Íeíeit(ra de lúaÍacâtrêu/CE, situâda à A\,. ll, nq 15ú - Centro
Admini5tr3livo, Conj,Jereis5ati l, ate o dia 2ü de ianerro de 2023, no íorãrio íle 08:0C às
14:00 horês. prr3 nssinetura d! Csntrãto oriu$dc do Pregão Eletrônico # !4.A6D/2A22.
Éujc oblÉto é a Âsui5içãô de iàídêínÊÍ,to! â 5erem entÍetues aüs àgentes comuritàrior de
5aüde e eEente aomunitêrios iie endemias que estác .ealizÉndo c curso saüde com agente,
coDfi)nre portaria ns 3.241, de interosse d.r Socretêria de Saucle do fvlunicípio de
lVarôcônaú-Ct, tüdo conforme e5pecificaçóes coiltidô5 Íro Termo de RêÍêréÍ]cià constante
cios Anexos do Êdital.

Ir4ara{anóu - CE, 12 de janeirú de 102.1
ANÀ PAULA LIMA I\IARQUES

PREFTITURÊ. MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE

AVISO DE LICITAçÃO
PRECÃO ETETRôN|CO Ne 7.OO7/202?

Â Comissão dc Li.:tâção torna púhlico que a partir das:t2:iJo }roras do dia :t3 dc
lôneiíc de 2023, estáíá disponivÊl raía o CêdastÍâmento ias proposias de Preços
referentes ao PreBão Eietrônico Nc ü7.OAil2O23, cujo objetc é a aquisição de màterlal
drdático, paÍa atender a demanda de ãlunos da Educàção lnfantr!, Ensino Fundamental e
ECuccção de lDvens e ÁdulLo {EJA) visàndc ê meinoíiê de prêçss5g de Ensino
Áprendiaasem paía atender a9 necegsidades da SecÍetaría de Educsção dc N{unicípio de
Novo Oriente/CE. Data de ébertura das propostas: ?5 de janeiro ie 2ú23 das 09:09 às
09:30 rDr3s (Horirio de Srarilia DF). Dâta dê Dispuia de Preçcs:26 dêjaneira Ce 1023 à!
09130 hor as {HoÍaÍjc de Brairlie-OF). O edital poderá ser aciquírido nos i!s5 uteis, das 08:00
às 12:â0 horês {Horáriú iscai), nâ R(ã Deof,leciêno Âragão, 15. Centío, lt:ü\,o Orienie/CF, ou
ãtravés do siie: wwvr.irii org.br-

Novo Orienle-cE,12 Í1e ian€iro de 2013
PAULO SERGIO ANDRADE 8OI\FIfuI

Presrdetrte da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAI\iIBU

BESULTADO DO JULGAMENTD
TOMADA DE PREÇOS Ne 2022.10.14.001-SEtNFRA

O Presidente da Comissâo de LÍcitaÇáo tcrna púbiico c Besuitado dc Julgamento
.ias Proocstas de Preçcs da Toftada de Preço Ns 2032.1C.14.001'SElt'lFRÁ, cu.io objeto:
Contrâtaçào de empre5a pàra recupeiação de estÍêdas vicrnais no munrcípio, coníorme
projetc em anexo, parte inteÊrante deste processo, a saber:

DESCIASSIiiCADAS LOTE 01r Cen;:el CentÍo NoÍte Prcjetos e ErÍpreêndiÍnentoj
Ltdê, ATL Coístrüçôe5 e Serviços Eireli, Flat?füÍilrâ Coíistiuç,3es Tíansporte e Seíviços Eireli,
FF Ernpreeriílimenlos e Seryiço: i-trlâ, Barho5a Constíuções e Seíviçú3 ltda, Il'lartins
Carneirs Conslruçâo Civil LIda, Abrav Constroçôes Serviços Eventos É i.ocacoes Eireii.
DESCLASSIFICÁDAS LOTE 02; Ceúpel Centro Norte PÍojetüs e Empreendimerltos Ltda, ÂIL
CoírstruÇõei e Serviços iireli, Platatorma Construções Transpcrts e Serviçí)s Eireli. FF

Émpreendimeniês E Serv;ços l.tdâ, Barbosa Ccnstruções e Serviçcs l.tda, lr'lart;ns Carneiro
Construçêo Civii Ltdê, Abrav Construçôes Serviços [veiltos e Locêções Eireli. CLASSIFICADAS
LOTE 0i : G K Engênharia e Soluçôes ltda valor RS 1.251.254,16j RG2 Terraplanagem Ltdà
valcr RS 1.255.550,07j M K seruiços em Construção + T.ailsliore Escolar Eireli r,alor RS

1.22,-.O87,35; DateírE Const.uçôes c Serv:ços Eireli valor RS 1.239.572,10; EQV
Emp.eendimentos e Serviços Ltcla valor RS 1.243.D18,92; construtorô Neves Nogueira Ltda
itelo l,alDr de R$ 1.251.254,iÉ;i ConstÍutora Vipon E!íeli valor Rs 1.231.320,121 :letrocampo
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